
1A SEXTA-FEIRA (26)
ABRIL DE 2024 EDIÇÃO 4376PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 035/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 035/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
MAURO DE OLIVEIRA CASTRO JUNIOR CIÊNCIAS CONTÁBEIS COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FERNANDO AUGUSTO WALTER, inscrita no CNPJ nº 
49.876.752/0001-00 , situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2380, Apto 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
AUGUSTO WALTER, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 037.105.389-71 e portador da 
cédula de identidade nº 3.188.529-SSP/SC. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: FERNANDO AUGUSTO WALTER, inscrita no CNPJ nº 
49.876.752/0001-00, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2380, Apto 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
AUGUSTO WALTER, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 037.105.389-71 e portador da 
cédula de identidade nº 3.188.529-SSP/SC. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 032/2024 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2024 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
 
Contratado: SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, leiloeiro, portador da 
Cédula de Identidade nº 8.871.307-9-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 049.611.679-75. 
 
Forma Pagamento: Será realizado conforme dispõe o art. 42. § 2°, do Decreto Federal n.° 21.981 
de 19 de outubro de 1932, sem ônus ao Município. Os compradores pagarão ao Leiloeiro, a título 
de Taxa de Comissão, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de quaisquer bens 
arrematados, conforme dispõe o art. 24. parágrafo único, do Decreto Federal n.° 21.981/1932. 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
 
Data da Assinatura: 24 de abril de 2024. 
 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 196/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 
 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 

homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
52540-1 Elizete da Luz Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 24.ª 18/04/2024 

52523-1 Lizandra Nantes Lima Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 48.ª 22/04/2024 

52558-1 Vanda de Fátima Soares Auxiliar de Manutenção e Conservação I 25.ª 23/04/2024 

52531-1 Helen Cristiane Lima da Cruz Auxiliar de Farmácia 2.ª 02/05/2024 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2024-PMLS 
 

RATIFICAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico e anexos, RATIFICA a 
Inexigibilidade nº 007/2024 – PMLS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 
PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ADJUDICA o proponente: SIDNEY 
BELARMINO FERREIRA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o n° 049.611.679-75. 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 24 de abril de 2024. 

 
 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148  

 

 
ERRATA 

 
DECRETO N.º 70, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 17 de abril de 2024 – 

Edição nº 4370, Página 1A. 

 ONDE SE LÊ: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ANTONIO PTSON FERNANDES, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 8.162.998-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 041.749.909-48, para o 

cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Manutenção do Patrimônio Público, lotado na 

Secretária de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, sob símbolo CC4, a partir de 01 de abril 

de 2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022. 

LEIA-SE: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. ANTONIO PTSON FERNANDES, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 8.162.998-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 041.749.909-48, para o 

cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Manutenção do Patrimônio Público, lotado na 

Secretária de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, sob símbolo CC4, a partir de 15 de abril 

de 2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de abril de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de bomba submersa, incluso mão de 
obra para retirada, fornecimento de peças e demais materiais necessários, entrega e instalação 
no local Centro Municipal de Exposições e Rodeios. 
VALOR ESTIMADO: R$ 12.350,00 (Doze mil trezentos cinquenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 29/04/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 03/05/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2024 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de vacinas do tipo RB51, para controle e erradicação da brucelose. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.243,50 (oito mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 29/04/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 07/05/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de madeiras de eucalipto para 
atender as necessidades da administração pública municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 272.100,05 (Duzentos setenta dois mil, cem reais e cinco centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 24 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas 
enterais e suplementos alimentares. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº. 38.007.920/0001-04 com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
sito av. Inglaterra, n° 123, Bairro Jardim Igapó, CEP 86.046-000, representado pelo seu sócio 
administrador o Sr. representante legal a Senhora VANESSA PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 005.865.669-37, portador da Cédula de Identidade nº 6.607.023-9 com o(s) preço(s) 
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
4 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL EM PÓ Dieta de uso oral ou 

enteral, em pó, nutricionalmente completa, apresentando 
diferentes diluições de 1,0 a 1,5 kcal/ ml. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Osmolalidade 321 mOsm/kg H2O e 
Osmolaridade 266 mOsm/L H2O. Ingredientes: Maltodextrina, 
óleo de soja, proteína isolada de soja, caseinato de cálcio, 
proteína isolada do soro do leite, citrato de sódio, cloreto de 
potássio, fosfato de cálcio, carbonato de magnésio, citrato de 
colina, citrato de potássio, fosfato de potássio, ascorbato de 
sódio, zinco gluconato, gluconato ferroso, acetato de alfa-
tocoferol, betacaroteno, selenito de sódio, fitomenadiona, 
palmitato de retinila, nicotinamida, molibdato de sódio, 
pantotenato de cálcio, vitamina D3, sulfato de manganês, sulfato 
de cobre,cloreto de cromo, cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, 
biotina, antiumectante, dióxido de silício, edulcorante artificial 
sucralose. Distribuição calórica: proteína 15% e 38g/L, 
carboidrato 55% e 137 g/L, lipídios 30% e 33,5g/L.  

PRODIET / 
TROPHIC 
BASIC 800G 

KG 240,00 74,35 17.844,00 

TOTAL 17.844,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 17.844,00 (dezessete mil oitocentos e quarenta e quatro reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso 
Natureza da 

Despesa 
2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.32.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 18 de abril 
de 2024 até 05 de março de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  18 de abril de 2024. 
 



2A SEXTA-FEIRA (26)
ABRIL DE 2024 EDIÇÃO 4376PUBLICAÇÃO  OFICIAL
          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ 
       CNPJ: 95.587.648/0001-12 

           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
       Fone: (42) 3637-1148 

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CONSULT TURISMO E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
nº 46.587.902/0001-77, com sede na Rua Elvira Pizzatto Ferreira, nº 11, Bairro Centro, Municipio de Araucaria – 
PR, CEP: 83.702-205, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr.(a) JOELMA PATRICIA 
CANDEO, inscrito no CPF sob o nº 028.490.249-70,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
27/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 06/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, fornecimento de bilhetes de passagens de trem com 
saída da estação rodoferroviária de Curitiba com destino à Morretes/PR - Programa Viaja Mais 60, tendo como 
data prevista 03/05/2024. 
CONSULT TURISMO E TRANSPORTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA VENDA DE BILHETE DE TREM 

TURÍSTICA saída da Estação Rodoferroviária de Curitiba, às 8h30, 
com direção a Morretes, para pessoas com idade 60 ou mais.  

SERVIÇO UN 38,00 109,00 4.142,00 

1 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA VENDA DE BILHETE DE TREM 
TURÍSTICA   saída da Estação Rodoferroviária de Curitiba, às 8h30, 
com direção a Morretes.  

SERVIÇO UN 4,00 175,00 700,00 

TOTAL 4.842,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 4.842,00 (Quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 08.241.0009.2090 3970 000 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 25 de abril de 2024 até 24 
de outubro de 2024. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
O FORO:Comarca de Laranjeiras do  Sul ,  Paraná.   
Nova Laranjeiras/PR,  25 de abril de 2024. 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 056/2024 

 
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
OBRA VIÁRIA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, A 
SER IMPLANTADA NA ESTRADA MUNICIPAL DE 
CAMPO DAS CRIANÇAS, LOCALIDADE DE CAMPO 
DAS CRIANÇAS E NA ESTRADA MUNICIPAL DE 
MORRO BRANCO, LOCALIDADE DE MORRO 
BRANCO, VIRMOND-PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Virmond, no uso das atribuições que lhe confere o art. 90, Inciso 
V da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de obra viária, pavimentação asfáltica; 
 
CONSIDERANDO que referida obra se trata de interesse público; 
 
CONSIDERANDO que existe supressão necessária de vegetação, para alargamento das vias; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a obra viária, pavimentação asfáltica, a ser 
implantada na estrada municipal de Campo das crianças, localidade de Campo das Crianças 
e na estrada municipal de Morro Branco, localidade de Morro Branco, Virmond-PR. 
 
Art. 2º Eventual supressão de vegetação nativa observará o disposto na Lei Federal nº 11.428, 
de 2006, e dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais 
competentes. 
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não fica vinculada à tomada de decisão 
dos órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação do empreendimento 
para fins de licenciamento ambiental. 
 
Art. 3º Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Municipal autorizados a 
adotar todas as medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento do presente ato. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº  2244//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAATTAAMMEENNTTOOSS  EENNDDOODDÔÔNNTTIICCOOSS””.. 
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6655--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI, com 
sede na Rua Santa Catarina, número 850, CEP 85.801-040 e inscrita no CNPJ 
sob nº.  85.477.586/0001-32, no valor de R$ 12.364,56 (doze mil trezentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6666--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA, com sede na rua Francisco Pires da Rocha nº309, Bonsucesso ,na cidade 
de Guarapuava PR ,  CEP 85.045-010- inscrita no CNPJ sob nº.  
17.676.642/0001-08, no valor de R$ 4.304,00 (quatro mil trezentos e quatro 
reais).  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   6677--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  Odontosul LTDA, com sede na Rua Leonardo Julio Perna, Bairro 
Centro, Toledo-PR, CEP 85.900-240 e inscrita no CNPJ sob nº.  
06.04.971.211/0001-22, no valor de R$ 9.612,38 (nove mil seiscentos e doze 
reais e trinta e oito centavos).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  18 de abril de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

CCCCÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
           Rua Duque de Caxias,  nº 50,  Centro, CEP n.º 85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 

Extrato de termo aditivo 
Dispensa n. º 04/2023-CMV. 

Contrato n. º 03-23 
1º Termo Aditivo – PRAZO 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM. 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na 
Rua Duque de Caxias, 050, Centro, Cep. 85.390-000, neste ato representada por seu 
Presidente, Senhor ELIZEU KOMINECK. 
Contratada: AUTO POSTO VIRMOND LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 79.586.459/0001-79, com sede na ROD. BR 277 KM 430+400METROS, S/N, 
CENTRO, VIRMOND/PR, neste ato representada pela Sra. CARLA CRISTINA THOME 
BORGHELOT. 
 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRAZO  
 
Data de Assinatura: 24 de abril de 2024 
Vigência do aditivo de 25 de abril de 2024 a 24 de abril 2025. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
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EDITAL Nº 030/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
SILVIA ROHDEN 31º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará a candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 083/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PADARIA SANTO ESPEDITO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO EM REUNIÕES, PALESTRAS, CURSOS, CAMPANHAS E DEMAIS 
EVENTOS REALIZADOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM COMO NO PROGRAMA 
“SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 80.497,10 (OITENTA MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZ 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 25/04/2024. 
VIGÊNCIA: 31/12/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 54/2024.                                              Porto Barreiro/PR, 22 de abril de 2024.  

  
 
 
  

EMENTA: nomeia os Membros da Comissão de 

avaliação de bens móveis e imóveis. 

  
 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º - Fica por este instrumento nomeado os servidores abaixo relacionados para 

compor a COMISSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS que integram o patrimônio 

Municipal de Porto Barreiro/PR:  

 

1° Adenise Antunes Lago Cassol 

2° Joel Guimarães 

3° Luan Panatto 

4° Euderjan Pagleari 

5° Jaisson Barth Andrade 

 

§1° Cabe ao Primeiro Membro a função de presidir a presente comissão. 

§2º O laudo de avaliação deverá ser elaborado por no mínimo 03 (três) dos membros 

designados neste artigo.  

Art. 2º A comissão terá atribuição de avaliar bens móveis e imóveis de interesse do 

Município, conforme a legislação em vigor. 

Art.3º Os serviços da comissão ora designado são considerados de relevância pública e 

serão prestados sem ônus aos cofres públicos. 

Art.4° Havendo necessidade, a critério da Comissão, poderá ser contratado serviço 

especialização de avaliação para subsidiar a análise dos membros. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art.5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Art.6° Fica revogado o Decreto 011/2023 de 06 de fevereiro de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 22 de abril de 

2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº055/2024. 
De 24 de abril de 2024 . 

 
EMENTA:Atualiza e torna público o inteiro teor 

das Tabelas de Salários e Vencimentos dos 

Servidores e Funcionários do Município de Porto 

Barreiro e Autarquia Municipal.  

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art. 37 da 

Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal, 

fica concedida, a partir de 01 de janeiro de 2024, reposição salarial 

conforme Leis nº. 744/2024, nos vencimentos dos servidores públicos e 

funcionários do Município de Porto Barreiro e do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto - SAMAE, pela aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor–  INPC conforme ANEXO I, de janeiro de 2023 a dezembro de 

2023. 

§ 1º - Excluem-se desta revisão geral os servidores enquadrados 

na reposição de 1º de Janeiro de 2023 equiparados ao salário mínimo. 

 
§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral os conselheiros tutelares. 

               Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário 
 
               Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 24 de abril de 2024 . 
 
 
] 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO MUNICIPAL 

EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.24 15:14:21 -03'00'
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Anexo I Lei 699 -2022 

 
 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
D 1.412,00 1.482,60 1.556,73 1.634,57 1.716,29 1.802,11 1.892,22 1.986,83 2.086,17 2.190,48 
E 1.550,27 1.627,78 1.709,17 1.794,63 1.884,36 1.978,59 2.077,51 2.181,39 2.290,45 2.404,98 
F 1.782,82 1.871,95 1.965,55 2.063,82 2.168,12 2.275,36 2.389,14 2.508,59 2.634,02 2.765,72 
G 2.050,24 2.152,74 2.260,37 2.373,39 2.492,06 2.616,66 2.747,50 2.884,87 3.029,12 3.180,57 
H 2.357,76 2.475,65 2.599,42 2.729,40 2.865,86 3.009,15 3.159,61 3.317,59 3.472,34 3.657,63 
I 2.711,44 2.847,00 2.989,36 3.138,83 3.295,76 3.460,39 3.633,58 3.815,26 4.006,02 4.206,32 
J 3.118,14 3.274,05 3.437,75 3.609,64 3.790,12 3.979,63 4.178,61 4.387,54 4.606,92 4.837,27 
K 3.585,88 3.765,16 3.953,43 4.151,09 4.358,64 4.576,37 4.805,41 5.045,68 5.297,96 5.562,86 
L 4.122,55 4.328,68 4.545,11 4.772,37 5.010,99 5.261,54 5.524,61 5.800,84 6.090,88 6.395,51 
M 4.740,93 4.977,98 5.226,87 5.488,21 5.762,62 6.050,75 6.353,67 6.671,34 7.004,91 7.355,16 
N 5.452,00 5.724,67 6.010,81 6.311,46 6.627,03 6.958,38 7.306,30 7.671,62 8.055,20 8.457,95 
O 6.332,58 6.649,21 6.981,66 7.330,75 7.697,29 8.082,15 8.486,26 8.910,56 9.356,10 9.823,91 
P 7.210,37 7.570,89 7.949,42 8.346,89 8.764,25 9.202,46 9.662,58 10.145,70 10.653,00 11.185,65 
Q 8.291,92 8.706,51 9.141,84 9.598,93 10.078,88 10.582,82 11.111,96 11.667,56 12.250,94 12.863,49 
R 9.535,70 10.012,49 10.513,10 11.038,77 11.590,70 12.170,24 12.778,74 13.417,69 14.088,57 14.793,00 
S 10.966,06 11.514,36 12.090,09 12.694,58 13.329,32 13.995,79 14.695,57 15.430,35 16.201,87 17.011,96 
T 12.610,97 13.241,52 13.903,59 14.598,77 15.328,71 16.095,15 16.899,90 17.744,90 18.632,15 19.563,75 
U 14.501,71 15.226,89 15.988,18 16.786,55 17.625,88 18.507,16 19.432,53 20.404,15 21.424,36 22.495,58 
V 16.676,97 17.510,81 18.386,35 19.305,67 20.270,95 21.284,51 22.348,73 23.466,17 24.639,47 25.871,44 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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02 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

NIVEL R$ 
AP 7.233,70 
C-A 8.574,53 
C-B 8.070,90 
C-1 5.184,50 
C-2 4.372,78 
C-3 3.278,61 
C-4 2.185,68 

03 – GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (percentual sobre o vencimento básico) 
 

F-1 10% 
F-2 15% 
F-3 20% 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO II 
LEI Nº. 122/2002 - SAMAE 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 
01 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
NIVEL R$ 

AP 6.010,82 
C-1 5.247,34 
C-2 4.369,63 

02 – GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ( em percentual sobre o vencimento bás ico) 
 
 

FUNÇÃO R$  
F - 1 20 % 

03 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
F 1.683,01 1.767,16 1.855,52 1.948,29 2.045,71 2.147,99 2.255,39 2.368,16 2.486,57 2.610,90 
G 1.935,46 2.032,23 2.133,84 2.240,54 2.352,56 2.470,19 2.593,70 2.723,39 2.859,56 3.002,53 
H 2.225,77 2.337,06 2.453,91 2.576,61 2.705,44 2.840,71 2.982,74 3.131,88 3.288,48 3.452,90 
L 2.437.76  2.559,64 2.687,63 2.822,01 2.963,11 3.111,12 3.266,83 3.430,17 3.601,68 3.781,76 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro.  CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

 

 

 
AANNEEXXOO IIVV 

 
LEI Nº 548/2021 

 
TTAABBEELLAA DDOO PPLLAANNOO DDEE CCAARRRREEIIRRAA DDOO MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO 

 
 

CLASSES REFERÊNCIAS 
 0 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
A 1698,76 1783,74 1872,87 1966,50 2064,79 2168,10 2276,49 2390,33 2509,85 2635,33 2767,12 
B 2038,51 2140,45 2247,47 2359,86 2477,83 2601,78 2731,84 2868,45 3011,89 3162,47 3320,65 
C 2242,38 2354,48 2472,24 2592,85 2725,64 2861,94 3005,05 3155,30 3313,08 3478,72 3652,46 

 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Agente de 
Contratação, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e 
demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 03 DE MAIO 
DE 2024, o DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 05/2024, cujo objeto é o 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSOOMM  EE  IILLUUMMIINNAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  
SSHHOOWW  EEMM  CCOOMMEEMMOORRAAÇÇÃÃOO  AAOO    4422ºº  AANNIIVVEERRSSÁÁRRIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, conforme 
especificações do edital.  
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar da dispensa de licitação, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “DISPENSA ELETRONICA” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 25 de abril de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84Pessoal Ativo

0,00877.960,7063.431,17 73.276,92 70.812,24 70.302,97 72.982,92 71.449,34 71.449,34 71.449,34 71.449,34 71.449,34 67.038,36 102.869,42     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00190.051,3213.768,52 15.892,29 15.303,67 14.689,34 15.372,36 15.303,67 15.303,67 15.303,67 15.303,67 15.303,67 14.377,37 24.129,42     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.068.012,0277.199,69 89.169,21 86.115,91 84.992,31 88.355,28 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 86.753,01 81.415,73 126.998,84DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

40.004.335,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

40.004.335,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.068.012,02DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,67%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

2.400.260,13LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.280.247,13LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

2.160.234,12LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, art. 48 - Anexo 6

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.068.012,02 2,67

2.400.260,13 6,00

2.280.247,13 5,70

0,00 0,00

PRESIDENTE

JOSE CARLOS ZAMPOLI

DIRETOR EXECUTIVO

LEODETE CARDOSO

CONTADOR

SUELIN DAIANA RIBEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 40.004.335,56

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 40.004.335,56

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.160.234,12 5,40

40.004.335,56Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2024 
 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
licitação para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis para Merenda Escolar, com base nos 
Artigos nº 2, 7 e 90 da Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos, pela inviabilidade de 
competição, visto o licitante ser remanescente de procedimento anterior. 
 
CONTRATANTE: Município de Guaraniaçu/Pr 
CONTRATADO: S.J. RUCKER ALIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ Nº: 00.105.470/0001-10 
VALOR TOTAL: R$ 27.894,55 (vinte e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais cinquenta e cinco 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600200120361120120303339032 
Material, bem ou serviço para distribuição. 
PRAZO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subseqüente. 
OBJETO: Contratação do fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis para Merenda Escolar 
Municipal. 
 
Guaraniaçu, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

Ana Rosa Gregorio 
Membro 

 
 
 

Juliane Treviso 
Membro. 

 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro. 

 
 

Marceli de Castro Pivetta 
Membro. 

 



4A SEXTA-FEIRA (26)
ABRIL DE 2024 EDIÇÃO 4376PUBLICAÇÃO  OFICIAL

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
Resolução n.º 11/2024 

DATA: 11/04/2024 
 
 

SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral da 
Assiscop para o exercício de 202 4, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

 
 

                                            
–

R E S O L V E  
 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 
Exercício de 2024, até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.001 MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

04.122.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  

CONTA DA DESPESA:  015 

FONTE: 1067 

VALOR: R$ 20.000,00 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento conforme demonstrado abaixo: 
 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.001 MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

04.122.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  

CONTA DA DESPESA:  010 

FONTE: 0000 

VALOR: R$ 20.000,00 

 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

Laranjeiras do Sul,  11 abril de 2024. 
 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 

NEIMAR 
GRANOSKI:7778
2631904

Assinado de forma digital 
por NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.04.25 09:13:57 
-03'00'

 

 

 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO 

DELEZIO DAL CANTON portador CPF 037.979.909-01 que na data de 29/08/2018 recebeu IAT – 
Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura terminação localizada 
em Linha Nova, Município de Três Barras do Paraná - PR. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA   

DELEZIO DAL CANTON portador CPF 037.979.909-01 que na data de 24/04/2024 requereu do 
IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença Ambiental Simplificada para 
suinocultura terminação localizado em Linha Nova, Município de Três Barras do Paraná - PR. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2024 

DATA: 08/04/24  ABERTURA: 24/04/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONITORAMENTO A DISTÂNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS ININTERRUPTAS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

  

  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
A Comissão de Avaliação comunica aos interessados no Chamamento Público nº 01/2024 visando o 
CREDENCIAMENTO de pessoa física, para função de operador de máquina pesada, preenchimento 
de vagas existentes e de composição de cadastro reserva, de acordo com os procedimentos e 
valores descritos no termo de referência – Anexo I do edital que, após análise dos documentos 
apresentados e prova prática, chegou-se a seguinte classificação e nota: 

Classificação Pessoa Física Pontuação 
1ª Anderson Lucas Neres 6,75 
2ª Evandro Antonio Gosch de Souza 5,05 
3ª Ademir Ribeiro de Oliveira 3,92 
4ª Marcio Dalsasso 3,67 
5ª Ivair da Silva Polez 3,00 
6ª Ronaldo Zini 2,92 

E decidiu desclassificar os proponentes abaixo por não ter comparecido na prova prática, conforme 
edital no item 13, subitem 13.6.4.2. 

Leopoldo Hermann Excluído 
Marcelo Augusto da Silva Araújo Excluído 
Mateus de Souza Excluído 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital, a comissão dará vistas ao respectivo processo de chamamento, a qualquer dos 
interessados inscritos caso sintam-se prejudicados, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 25 de abril de 2024. 
Reginaldo Muxfeldt          José Altamiro dos Santos          Cleyton Antonio Lasta                                                 
Comissão de Avaliação  Comissão de Avaliação  Comissão de Avaliação 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 30 de abril de 2024 até às 08h do dia 17 de maio de 2024. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 17 de maio de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 17 
de maio de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.353.550,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 25 de abril de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 

Processo Licitatório nº 37/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do 
Artigo 74, Inciso II, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Contratação de empresa para 
realização de show artístico da dupla Bruno & Barreto, com a empresa BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA 
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 43.998.179/0001-20. Valor total de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 24 de abril de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito 
 
CONTRATO n° 25/2024 – Inexigibilidade nº 04/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: BRUTO 
MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICA LTDA ME, CNPJ/MF sob o n.º 43.998.179/0001-20. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA BRUNO & BARRETO. O valor total R$ 168.000,00. 
O prazo de vigência 12 (doze) meses, de 25 de abril de 2024 a 24 de abril de 2025. Coronel Vivida, 24 de abril de 2024.  
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
ADITIVO Nº 06 ao Contrato n° 02/2023 – Inexigibilidade nº 01/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida. Contratada: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Considerando a Portaria GM/MS nº 2.336/2023, Deliberação CIB-PR nº 080/2024 
e Deliberação CIB-PR nº 043/2024, fica aumentado o valor ao contrato em R$ 120.481,91, referente a recurso liberado 
fundo a fundo, para os procedimentos eletivos via SIH (hospital) e SIHD2 (setor de faturamento da Secretária de Saúde). 
O pagamento será após a liberação dos valores pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensações – FAEC, no Ministério 
da Saúde, conforme forem sendo faturados os procedimentos. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 23 de abril de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 


